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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 2.283, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera o art. 1° do Decreto nº 2.180, de 20 de abril 
de 2022, que nomeia os membros do Conselho 
Fiscal do Instituto Municipal de Previdência Social 
do Município de Palmas, na parte que especifica.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município e com fulcro 
no § 1° do art. 100 da Lei n° 1.414, de 29 de dezembro de 2005,

CONSIDERANDO que o membro substituído pediu 
desistência e/ou não tomou posse no prazo requerido;

CONSIDERANDO a indicação para substituição encaminhada 
por meio do Ofício n° 81, de 18 de outubro de 2022, do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Palmas (Sisemp),

D E CR E T A:

Art. 1° O art. 1° do Decreto nº 2.180, de 20 de abril de 2022, 
que nomeia os membros do Conselho Fiscal do Instituto Municipal de 
Previdência Social do Município de Palmas para o biênio 2022/2023, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º ........................................................................................
...............................……………………........................................

II - .....................................................…………………….............

a) .......................................................……………………...........
...........................................................……………………............

2. Laura Maria dos Anjos, suplente; (NR)
..................................................................................................
..................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 8 de novembro de 2022.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas

DECRETO Nº 2.284, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

Decreta ponto facultativo nas repartições da 
administração direta e indireta do Município, 
conforme especifica, e dá outras providências.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 15 de novembro 
em comemoração à Proclamação da República,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
da administração direta e indireta do Município, na data de 14 de 
novembro de 2022.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços essenciais, a saber:

I - de saúde:

a) Unidades de Pronto Atendimento (Upas);

b) Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu);

c) Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (Caps AD);

II - de limpeza urbana, infraestrutura e iluminação pública;

III - das unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino, 
por terem calendário escolar próprio;

IV - dos conselhos tutelares e outros ligados ao serviço social, 
que porventura mantenham sistema de plantão.

Art. 2º Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades da 
administração pública municipal a preservação e o funcionamento dos 
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência, sem 
prejuízo de outras atividades, a critério dos gestores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 8 de novembro de 2022.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1.075, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, do 
Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito as contratações a seguir 
discriminadas, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:

I - no Ato n° 1.038-CT, de 6 de setembro de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 3.058, de 6 de setembro de 2022, 
referente a TIAGO BISPO DE SOUZA NETO;

II - no Ato n° 1.068-CT, de 20 de setembro de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 3.065, de 20 de setembro de 2022, 
referente a MAYCON PADILHA SANTOS;
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III - no Ato n° 1.084-CT, de 21 de setembro de 2022, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.066, de 21 de 
setembro de 2022, referente a NAYARA DE CARVALHO PEREIRA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de novembro de 2022.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 1.076, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° São retificadas no Ato nº 1.142-CT, de 19 de 
outubro de 2022, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.084, 
de 19 de outubro de 2022, as partes quanto ao nome:

I - onde se lê: SODENE DE SOUSA NASCIMENTO; leia-
se: SODEENE DE SOUSA NASCIMENTO;

II - onde se lê: LIDIA MENDES; leia-se: LIDIA MENDES 
CARDOSO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de novembro de 2022.

Edmilson Vieiras das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

SECRETARIA DE FINANÇAS

PORTARIA N° 102/2022/GAB/SEFIN

A SECRETÁRIA DE FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, tendo em vista as determinações contidas nas 
Leis Complementares 311 e 312, ambas de 31 de dezembro de 
2014, regulamentadas pelos Decretos 991 e 992, de 11 de março 
de 2015, e conforme valores estabelecidos e informados pela 
Comissão Permanente de Fixação de Metas e Avaliação – CPFMA, 
instituída pela Portaria nº 036/2015/GAB/SEFIN,

RESOLVE:

Art. 1º Fixar a Meta de Arrecadação para fins de 
Produtividade por Desempenho de Atividade Administrativo-
Fazendária – PDAAF e de Ressarcimento de Despesas de 
Atividade Fiscal – REDAF, para o mês de NOVEMBRO de 2022, no 
valor de R$ 14.518.120,25(quatorze milhões, quinhentos e dezoito 
mil, cento e vinte reais e vinte e cinco centavos) para arrecadação 
dos impostos municipais, acrescidos de atualização monetária, 
multas e juros, incluindo as respectivas receitas de dívida ativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de novembro 
de 2022.

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, aos 8 dias 
do mês de novembro de 2022.

VERA LÚCIA THOMA ISOMURA
Secretária Municipal de Finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE TERMO DE CONSTAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00014, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona 
para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal 
responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso 
II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 
11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal 
de atendimento, à sede da administração tributária deste município 
para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação 
Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu 
representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º 
[décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
Termo de Constatação e Intimação 

Fiscal (ITR)
JOAO EWALDO NOGUEIRA DOS SANTOS 168.837.131-15 9733/00116/2022
JUVENAL GILBERTO GOMES 549.221.518-34 9733/00113/2022
MARIA DIVINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 607.255.671-04 9733/00122/2022

Local para Comparecimento:
Superintendência de Administração Tributária
Quadra AA SE 50 (502 Sul) Avenida NS-02 Conj. 01, Edifício Buriti 
2º andar Plano Diretor Sul - Palmas-TO

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável 
pelo ITR
Nome: Reinaldo Lopes Barros Matrícula: 41301901
Cargo: Superintendente de Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00015, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona 
para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal 
responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso 
II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 
11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal 
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de atendimento, à sede da administração tributária deste município 
para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a 
seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu 
representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º 
[décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
Notificação de Lançamento 

(ITR)
MAURO JANIO RIBEIRO BRITO 978.917.541-87 9733 /00125/2022
MAURO JANIO RIBEIRO BRITO 978.917.541-87 9733 /00126/2022
JOSE DA CUNHA NUNES (ESPÓLIO DE) 323.337.811-49 9733 /00129/2022
JOSE DOS SANTOS JORGE DE OLIVEIRA 191.261.151-15 9733 /00131/2022
ANTONIO DA SILVA JORGE 484.654.611-04 9733 /00159/2022
ASSOCIACAO HABITACIONAL SONHO TOCANTINENSE 05.656.155/0001-02 9733 /00161/2022
RENILDO PIESANTI (ESPÓLIO DE) 338.591.750-68 9733 /00162/2022

Local para Comparecimento:
Secretaria de Municipal de Finanças
Superintendência de Administração Tributária
Quadra AA SE 50 (502 Sul) Avenida NS-02 Conj. 01, Edifício Buriti 
2º andar Plano Diretor Sul - Palmas-TO

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável 
pelo ITR
Nome: Reinaldo Lopes Barros Matrícula: 41301901
Cargo: Superintendente de Administração Tributária

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00013, 
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona 
para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal 
responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso 
II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 
11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal 
de atendimento, à sede da administração tributária deste município 
para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir 
identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu 
representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º 
[décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

FERNANDES ANTONIO SILVA E OUTROS 083.353.891-87 9733/00233/2022
RAUSTHER JOSE DE SOUSA 950.951.791-72 9733/00235/2022

Local para Comparecimento:
Secretaria Municipal de Finanças
Superintendência de Administração Tributária
Quadra AA SE 50 (502 Sul) Avenida NS-02 Conj. 01, Edifício Buriti 
2º andar Plano Diretor Sul - Palmas-TO

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável 
pelo ITR
Nome: Reinaldo Lopes Barros Matrícula: 41301901
Cargo: Superintendente de Administração Tributária

EDITAL DE TERMO DE CONSTAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00015, 
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona 
para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal 
responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso 

II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 
11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal 
de atendimento, à sede da administração tributária deste município 
para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação 
Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu 
representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º 
[décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
Termo de Constatação e 

Intimação Fiscal (ITR)
ESTELA MARIANO DA SILVA 764.101.291-49 9733/00111/2022
GILDETE BORGES DE ALMEIDA DA CUNHA 155.850.345-53 9733/00121/2022
MARIA CORREA LIMA 012.913.718-93 9733/00110/2022
NEIRIVAL BATISTA MENDES 708.763.801-78 9733/00112/2022

Local para Comparecimento:
Superintendência de Administração Tributária
Quadra AA SE 50 (502 Sul) Avenida NS-02 Conj. 01, Edifício Buriti 
2º andar Plano Diretor Sul - Palmas-TO

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável 
pelo ITR
Nome: Reinaldo Lopes Barros Matrícula: 41301901
Cargo: Superintendente de Administração Tributária

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 02, Pça. 
Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 3212-7053 
– CEP 77.021-900 – Palmas/TO, com base no artigo 6º, III, da 
LC nº 288, de novembro de 2013, INTIMA o contribuinte abaixo 
relacionado do AUTO DE INFRAÇÃO para no prazo de 30 (trinta) 
dias, quitar os débitos ou apresentar impugnação sob pena de 
revelia.

Razão Social Exigência Tributária Auto de Infração Processo
GARCIA MOTA ENGENHARIA LTDA  MF 21682 2022061096

Palmas/TO, 07 de novembro de 2022.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da JUREF

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº 078/2022/SEISP, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuar como Fiscal e Suplente de Contrato da 
despesa na forma que especifica. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - NM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.
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RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 097/2022, firmado com a 
empresa Vale Comércio de Material de Construção Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o nº 36.435.916/0001-11, Processo nº 2022018988, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de materiais de construção e elétricos para suprirem 
demandas em equipamentos públicos no município de Palmas/TO.

 
SERVIDOR NOME MATRÍCULA

TITULAR Jhonnata da Silva Alencar 413042007
SUPLENTE Marcus Vinícius Coelho Bittar 413040367

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências; 

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à Contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º Nos impedimentos do Fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de outubro de 2022.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 03 dias do 
mês de novembro de 2022.

Antonio Trabulsi Sobrinho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Palmas – TO, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, torna público que 
no CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 071/2022, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.014, de 06 de JULHO 
de 2022, no quantitativo informado do produto Angelin 15 x 15 x 
385 cm, na tabela constante na cláusula primeira:

Onde se lê: 

1.3. Discriminação do objeto:
20 Angelin 15 X 15 X 385 Cm 30 R$ 523,00 15.690,00

Leia-se: 

1.3. Discriminação do objeto:
20 Angelin 15 X 15 X 385 Cm 55 R$ 523,00 28.765,00

Palmas, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.

Antonio Trabulsi Sobrinho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO
DE FORNECIMENTO Nº 097/2022

PROCESSO: 2022018988.
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: Vale Comércio de Material de Construção Ltda.
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto contratação de 
empresa especializada no fornecimento de materiais de construção 
e elétricos para suprirem demandas em equipamentos públicos 
no município de Palmas/TO, conforme condições e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao edital e demais 
exigências editalícias.
VALOR TOTAL: R$ 635.327,79 (seiscentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
RECURSOS: Funcional Programática: 15.451.5000-2728, Natureza 
de Despesa: 3.3.90.30 Fonte de Recursos: 15000000000103, 
Ficha: 20224668 e Notas de Empenho nºs 24897,24891,24892, 
24893,24894 e 24896 de 10 de outubro de 2022.
VIGÊNCIA: 31/12/2022.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2022
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, RG n° 1382245 SSP/TO e CPF n° 288.332.953-
20, bem como da empresa Vale Comércio de Material de 
Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.435.916/0001-11, por 
meio de sua representante legal a senhora Glaura Jacinta Franco 
do Vale, RG nº 251.860 SSP-TO e CPF nº 007.210.606-92.

EXTRATO DE CONTRATO
DE FORNECIMENTO Nº 099/2022

PROCESSO: 2022032825
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
CONTRATADA: V. G. Cezar & Filha Ltda.
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de areia grossa lavada, 
areia fina lavada, pó de seixo, seixo britado nº 0, seixo britado nº 
01, seixo britado nº 3 e pedrisco rolado nº 0, em atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, conforme especificações e quantitativos constantes neste 
Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL: R$ 437.830,00 (quatrocentos e trinta e sete mil, 
oitocentos e trinta reais).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSOS: Funcional Programática: 15.452.6000-2729, 
15.451.5000-2720 e 15.451.5000-2734, Natureza de Despesa: 
3.3.90.30, Fonte de Recursos: 15000000000103, Fichas: 
20223302, 20223286 e 20224481 e Notas de Empenho nº 24697, 
nº 24698 e nº 24699 de 04 de outubro de 2022.
VIGÊNCIA: 31/12/2022.
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2022.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, RG n° 1382245 SSP/TO, CPF n° 288.332.953-
20, bem como da empresa V. G. Cezar & Filha Ltda, CNPJ nº 
26.889.121/0001-20, por meio de seu representante legal o 
senhor Valdir Ghisleni Cezar, RG nº 2051.9371 SSP/PR e CPF nº 
335.687.079-34.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/GAB/SEMED/N°424, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverão ser 
gastos com aparelhamento nas Unidades de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor do Repasse
1 ACE Lúcia Sales 2022000142 44.50.52 R$ 141.708,00  
2 ACCEI CMEI Sementinhas do Saber 2022000218 44.50.52 R$ 49.750,00

TOTAL GERAL R$ 191.458,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho:  12.361.2000.4017  e 12.365.2000.4016. 
Natureza de Despesa 44.50.52 e 33.50.39 Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N°434, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverão ser 
gastos com aparelhamento nas Unidades de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor do Repasse

1 ACE Benedita Galvão 2022000122
44.50.52 R$ 97.729,38  
33.50.30 R$ 7.513,00

TOTAL GERAL R$ 105.242,38

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho:  12.361.2000.4017 e 12.365.2000.4016. 
Natureza de Despesa 44.50.52 e 33.50.39 Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N°459, 13 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para a 
Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola que deverá ser gasto com 
manutenção da infraestrutura na Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor Total
1 ACE Rosemir Fernandes de Souza 2022000165 33.50.39 R$ 17.310,00

TOTAL R$17.310,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte 
dotação: Programa de Trabalho: 12.361.2000.4404 Natureza de 
Despesa:33.50.39  Fontes: 15001001, 15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos treze dias 
do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N°505, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverão ser 
gastos com aparelhamento nas Unidades de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor do Repasse
1 ACE Paulo Freire 2022000160 33.50.30 R$ 48.000,00

TOTAL GERAL R$ 48.000,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho:  12.361.2000.4017  e 12.365.2000.4016. 
Natureza de Despesa 33.50,30 Fontes: 15001001, 15400000 e 
15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N°507, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para a 
Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE – 
Associação Comunidade Escola, ACCEI – Associação Comunidade 
Centro de Educação Infantil que deverá ser gasto com manutenção 
da infraestrutura na Unidade de Ensino, conforme preconização 
da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor Total
1 ACE Henrique Talone Pinheiro 2022000138 33.50.39 R$ 30.856,01
2 ACE - ETI Vinícius de Moraes 2022000168 33.50.39 R$ 22.000,00
3 ACE Beatriz Rodrigues da Silva 2022000121 33.50.39 R$ 22.000,00
4 ACCEI CMEI Lucas Ruan 2022000202 33.50.39 R$ 12.500,00

TOTAL R$ 87.356,01
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ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.2000.4404 e 12.365.2000.4495 
Natureza de Despesa: 33.50.30 e 33.50.39   Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N°508, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil que deverá ser gasto 
com manutenção da infraestrutura na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor Total
1 ACE Henrique Talone Pinheiro 2022000138 33.50.39 R$ 36.000,00
2 ACE - ETI Vinícius de Moraes 2022000168 33.50.39 R$ 33.000,00
3 ACCEI CMEI Paraíso Infantil 2022000208 33.50.39  R$ 4.153,45

TOTAL R$ 73.153,45

  
ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 

Programa de Trabalho: 12.361.2000.4404 e 12.365.2000.4495 
Natureza de Despesa: 33.50.39 Fontes: 15001001, 15400000 e 
15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N°511, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverá ser gasto 
com apoio às práticas pedagógicas na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de despesa Valor Total

1 ACE - ETI Caroline Campelo 2022000125
33.50.36 R$  4.040,00
33.50.47 R$ 1.010,00

2 ACE - ETI Arse 132 2022000117
33.50.36 R$  4.040,00
33.50.47 R$ 1.010,00

3 ACE - ETI Eurídice Ferreira de Melo 2022000136
33.50.36 R$ 5.400,00
33.50.47 R$ 1.350,00

4 ACE - ETI Padre Josimo 2022000158 33.50.30 R$ 5.310,00
5 ACE Thiago Barbosa 2022000167 33.50.39 R$ 6.760,00

TOTAL GERAL R$ 28.920,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.2000.4450 e 12.365.2000.4534 
Natureza de Despesa: 33.50.36, 33.50.47, 33.50.30 e 33.50,39 
Fontes: 15001001, 15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N°512, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverão ser 
gastos com aparelhamento nas Unidades de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor do Repasse
1 ACE Estevão de Castro 2022000133 44.50.52 R$ 103.097,00

TOTAL GERAL R$ 103.097,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho:  12.361.2000.4017 e 12.365.2000.4016. 
Natureza de Despesa 44.50.52 Fontes: 15001001, 15400000 e 
15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N°513, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverá ser gasto 
com apoio às práticas pedagógicas na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de despesa Valor Total
     1 ACCEI CMEI- João e Maria 2022000200 33.50.39 R$  4.800,00
     2 ACE - ETI Padre Josimo 2022000158 33.50.30 R$ 2.375,00
     3 ACE Maria Júlia Amorim 2022000148 33.50.30 R$ 1.500,00
     4 ACE - ETI Lago Sul 2022000141 33.50.30 R$ 3.000,00
     5 ACE - ETI Caroline Campelo 2022000125 33.50.30 R$ 500,00
     6 ACE Professora Sávia Fernandes 2022000161 33.50.30 R$ 500,00
     7 ACE - ETI Anísio Teixeira 2022000106 33.50.30 R$ 700,00

TOTAL GERAL R$ 13.375,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.2000.4450 e 12.365.2000.4534 
Natureza de Despesa:33.50,30 e 33.50.39 Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação
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PORTARIA/GAB/SEMED/N°517, 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 455 – 
NM, de 11 de julho de 2019 e consoante a Lei n° 1.256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de maio de 
2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil que deverá ser gasto 
com manutenção da infraestrutura na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de Despesa Valor Total

1 ACE - ETI Padre Josimo 2022000158
33.50.39 R$ 37.469,90
33.50.30 R$ 24.530,10

2 ACE Francisca Brandão 2022000137 33.50.39 R$ 71.700,00
TOTAL R$ 133.700,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.2000.4404 e 12.365.2000.4495 
Natureza de Despesa: 33.50.39 e 33.50.30 Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos sete dias 
do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI CONTOS DE FADA

EXTRATO DE CONTRATO Nº019/2022

PROCESSO Nº: 2022062596
NÚMERO DO CONTRATO: 019/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002 - SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CONTOS DE FADA
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fonte: 15520000000360; 15520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2022
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CONTOS DE FADA, CNPJ 
nº 10.413.075/0001-58, por sua representante legal a Senhora 
Priscila de Freitas Machado, inscrita no CPF nº 027.154.041-90 
e portadora do RG nº 960.569 SSP/TO. Empresa: J M BRAGA 
COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº: 37.010.127/0001-
00, por meio de sua representante legal a Senhora Jucyanna Mary 
Braga, inscrita no CPF nº: 900.196.011-15 e portadora do RG nº 
423093 SSP/TO, 

EXTRATO DE CONTRATO Nº020/2022

PROCESSO Nº: 2022062596
NÚMERO DO CONTRATO: 020/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002 - SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CONTOS DE FADA
CONTRATADA: CONSTRUMIL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fonte: 15520000000360; 15520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2022
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CONTOS DE FADA, CNPJ 
nº 10.413.075/0001-58, por sua representante legal a Senhora 
Priscila de Freitas Machado, inscrita no CPF nº 027.154.041-90 
e portadora do RG nº 960.569 SSP/TO. Empresa: CONSTRUMIL 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº: 04.343.593/0001-40, por meio do seu representante 
legal o Senhor Atevaldo Apostolo de Souza, inscrito no CPF nº: 
264.811.111-53 e portadora do RG nº 802.257 SSP/TO

EXTRATO DE CONTRATO Nº021/2022

PROCESSO Nº: 2022062596
NÚMERO DO CONTRATO: 021/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002 - SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CONTOS DE FADA
CONTRATADA: ANA LUCIA ALVES MARINHO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 558,80 (quinhentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fonte: 15520000000360; 15520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31de dezembro de 2022
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2022
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CONTOS DE FADA, CNPJ 
nº 10.413.075/0001-58, por seu representante legal a Senhora 
Priscila de Freitas Machado, inscrita no CPF nº 027.154.041-90 
e portadora do RG nº 960.569 SSP/TO. Empresa: ANA LUCIA 
ALVES MARINHO, inscrita no CNPJ nº: 29.124.720/0001-40, 
por meio de sua representante legal a Senhora Ana Lucia Alves 
Marinho, inscrita no CPF nº: 000.279.701-16 e portadora do RG 
nº 380.676 2º via SSP/TO.

CMEI LUCAS RUAN ARAÚJO ALVES

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2022

PROCESSO Nº 2022040629
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUCAS RUAN 
ARAÚJO ALVES
CONTRATADA: RC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
PAPELARIA E LIMPEZA EIRELI - ME
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Jogos 
Pedagógicos para a ACE da Escola Municipal Lucas Ruan Araújo 
Alves
VALOR TOTAL: R$ 17.547,82 (Dezessete mil quinhentos e 
quarenta e sete reais e oitenta dois centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
Processo nº 2022040629
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900.12.365.1109.2722; Natureza de Despesas: 33.50.30, 
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33.50.39, Fontes: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 04 DE NOVEMBRO DE 2022
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUCAS RUAN 
ARAÚJO ALVES, por sua representante legal a Sr.ª Wérica 
Conceição Silva Cruz, inscrita no CPF n° 961.995.201-49 e 
portadora do RG n° 354.889 2ª Via SSP/TO. Empresa RC 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E LIMPEZA, 
inscrita no CNPJ n° 32.752.976/0001-07, por meio de seu 
representante legal o Sr. Roberto Carlos Oliveira da Silva, inscrito 
no CPF n° 833.486.891-04 e portador do RG n° 324036 SSTO.

CMEI MATHEUS HENRIQUE DE CASTRO

PORTARIA Nº 018, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MATHEUS 
HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº015/2022, Processo 
nº2022063419 firmado com a empresa JM BRAGA – COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00 cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Eliane Ferreira Silva 413013333 03/11/2022SUPLENTE Iolete Ribeiro Alves Mota 413018116

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Maria Clara da Silva
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 019, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MATHEUS 
HENRIQUE DE CASTRO DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº019/2022, Processo 
nº2022063419 firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA-
ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33 cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Eliane Ferreira Silva 413013333 03/11/2022SUPLENTE Iolete Ribeiro Alves Mota 413018116

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
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ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Maria Clara da Silva
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO N°015/2022

PROCESSO Nº: 2022063419
NÚMERO DO CONTRATO: 015/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACCEI CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO 
CONTRATADA: JM BRAGA – COMERCIAL BRILHANTE
BJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO. 
VALOR TOTAL: R$ 4.283,93 (quatro mil duzentos e oitenta e três 
reais e noventa e três centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469. Natureza da Despesa: 33.50.30 e 
Fonte: 15520000000360; 15520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2022.
SIGNATÁRIOS: ACCEI CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO, CNPJ nº 10.461679/0001-70, por sua representante 
legal a Senhora Maria Clara da Silva, inscrito no CPF 002.418.831-
05 RG nº 433.520 2ª via SSP/TO. EMPRESA: JM BRAGA – 
COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-
00, por meio de sua representante legal a Senhora Jucyanna Mary 
Braga, inscrita no CPF nº 900.196.011-15 e portadora do RG n° 
423.083 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°016/2022

PROCESSO Nº: 2022063419
NÚMERO DO CONTRATO: 016/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 
CONTRATANTE: ACCEI CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO 
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO. 
VALOR TOTAL: R$ 9.069,80 (nove mil sessenta e nove reais e 
oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469. Natureza da Despesa: 33.50.30 e 
Fonte: 15520000000360; 15520000000361; 15520000000365; 
15520000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2022.
SIGNATÁRIOS: ACCEI CMEI MATHEUS HENRIQUE DE 
CASTRO, CNPJ nº 26.814.906/0001-33, por sua representante 
legal a Senhora Maria Clara da Silva, inscrita no CPF 002.418.831-
05 e portadora do RG nº 433.520 2ª via SSP/TO. EMPRESA: WM 
COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, 
por meio de sua representante legal a Senhora Maria José Rosa, 
inscrita no CPF nº 605.156.001-72 e portadora do RG n° 090.326 
SEJS/TO.

CMEI MIUDINHOS

PORTARIA Nº 012, DE 27 DE ABRIL DE 2022 (*)

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 07/2022, Processo 
nº 2022025260 firmado com a empresa COMERCIAL DE 
CONFECÇÕES J.C. LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.873.173/0001-
63, cujo objeto é Aquisição de Uniforme Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Francisco Ferreira Lima 413017298 13/04/2022SUPLENTE Sylkyane Bispo Cruz de Souza 310391

  
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;
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VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 27 de Abril de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 2.970, de 2 de Maio de 2022, pág. 6, com 

incorreção no original.

PORTARIA Nº 014, DE 01 DE JULHO DE 2022 (*)

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e Gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 011/2022, Processo 
nº 2022028020 firmado com a empresa ANA LUCIA ALVES 
MARINHO, inscrita no CNPJ nº 29.124.720/0001-40, cujo objeto é 
Contratação de Aquisição de alimentos, para alimentação escolar. 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Francisco Ferreira Lima 413017298 25/05/2022SUPLENTE Sylkyane Bispo Cruz de Souza 310391

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 01 de Julho de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.019, de 13 de julho de 2022, págs. 8 e 9, com 
incorreção no original.

PORTARIA Nº017, DE 01 DE JULHO DE 2022 (*)

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e Gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 015/2022, Processo nº 
2022028020 firmado com a empresa CASA DE CARNE CENTRAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo objeto é 
Contratação de Aquisição de alimentos, para alimentação escolar. 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Francisco Ferreira Lima 413017298 27/05/2022SUPLENTE Sylkyane Bispo Cruz de Souza 310391

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;
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IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 01 de Julho de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.019, de 13 de julho de 2022, págs. 9 e 10, com 
incorreção no original.

PORTARIA Nº020, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 03/2022, Processo 
nº 2022004586 firmado com a empresa MGN COMERCIO E 
SERVIÇOS DE PRODUTOS DE PEPELARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 39.534.893/0001-90, cujo objeto é Contratação de 
Material de Limpeza.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Francisco Ferreira Lima 413017298 27/10/2022SUPLENTE Sylkyane Bispo Cruz de Souza 310391

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 

autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 021, 08 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e Gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 014/2022, Processo 
nº 2022028020 firmado com a empresa ANA LUCIA ALVES 
MARINHO, inscrita no CNPJ nº 29.124.720/0001-40, cujo objeto é 
Contratação de Aquisição de alimentos, para alimentação escolar. 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Francisco Ferreira Lima 413017298 14/07/2022SUPLENTE Sylkyane Bispo Cruz de Souza 310391

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
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do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de Novembro de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e Gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 017/2022, Processo nº 
2022028020 firmado com a empresa CASA DE CARNE CENTRAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo objeto é 
Contratação de Aquisição de alimentos, para alimentação escolar. 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Francisco Ferreira Lima 413017298 13/09/2022SUPLENTE Sylkyane Bispo Cruz de Souza 310391

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de Novembro de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

ERRATA

A ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, através da Presidente da 
Comissão de Permanente de Licitação, torna público que o 
Extrato de Contrato n° 014, do Pregão Eletrônico, processo de nº 
2022028020 nº 001/2022, de gêneros alimentícios, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.008, de 28 DE JUNHO 
DE 2022, pág. 8.

Onde se lê:
Extrato de Contrato n° 014/2022

Leia-se:
Extrato de Contrato n° 011/2022

Palmas/TO, 08 de novembro de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, através da Presidente da 
Comissão de Permanente de Licitação, torna público que o 
Extrato de Contrato n° 017, do Pregão Eletrônico, processo de nº 
2022028020 nº 001/2022, de gêneros alimentícios, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.008, de , 28 DE JUNHO 
DE 2022, pág. 8.

  
Onde se lê:
Extrato de Contrato n° 017/2022

Leia-se:
Extrato de Contrato n° 015/2022

Palmas/TO, 08 de novembro de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2022

PROCESSO N°: 2022004586
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS
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CONTRATADA: MGN COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS 
DE PEPELARIA LTDA
OBJETO: Contratação de Material de Limpeza
VALOR TOTAL: R$ 15.475,38 (Quinze mil quatrocentos e setenta 
e cindo reais e trinta e cinco centavos)  
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2022004586
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732 
e 03.2900.12.365.1109.2722; Natureza da despesa: 33.50.30 e 
33.50.39, Fonte: 0020,0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2022 
DATA DA ASSINATURA: 27 de Outubro de 2022
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, por sua 
representante legal a Sra. Marta Mazely Rodrigues Leandro de 
Carvalho, inscrita no CPF n° 626.367.231-53 e portadora do RG 
n°12.321.95 SSP/TO. Empresa MGN COMERCIO E SERVIÇOS 
DE PRODUTOS DE PEPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
39.534.893/0001-90, por meio de seu representante legal o Sr. 
Magnun Ramos da Silva, inscrito no CPF n° 019.482.361-09.

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2022

PROCESSO N°: 2022028020 
NÚMERO DO CONTRATO: 014/2022 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS
CONTRATADA: ANA LUCIA ALVES MARINHO 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar dos alunos matriculados no Centro Municipal de Educação 
Infantil Miudinhos
VALOR TOTAL: R$ 619,20(seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520 Decreto nº 10.024/2019 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações Decreto 
Municipal nº 946 de 14 de janeiro de 2015 e subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis. 
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469 Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 15520000000360, 15520000000361, 15520000000365, 
15520000000366, 15520000000367, 15000000000360, 
15000000000361, 15000000000365, 15000000000366, 
15000000000367. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Julho de 2022 
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, CNPJ 
06.007.817.0001/78, por sua representante legal a Sra. Marta 
Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho, inscrita no CPF n° 
626.367.231-53 e portadora do RG n° 1232195 SSP/ TO. 
Empresa: ANA LUCIA ALVES MARINHO inscrita no CNPJ n° 
29.124.720/0001-40 por meio de sua representante legal a Sra. 
ANA LUCIA ALVES MARINHO, inscrita no CPF n° 000.279.701-16 
e portadora do RG n° 380.676 2ª VIA, SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 017/2022

PROCESSO N°: 2022028020 
NÚMERO DO CONTRATO: 017/2022 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar dos alunos matriculados no Centro Municipal de Educação 
Infantil Miudinhos
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°10.520 Decreto nº 10.024/2019 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações Decreto 
Municipal nº 946 de 14 de janeiro de 2015 e subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis. 
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469 Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 15520000000360, 15520000000361, 15520000000365, 
15520000000366, 15520000000367, 15000000000360, 
15000000000361, 15000000000365, 15000000000366, 
15000000000367. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022 
DATA DA ASSINATURA: 13 de Setembro de 2022 
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, CNPJ 
06.007.817.0001/78, por sua representante legal a Sra. Marta 
Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho, inscrita no CPF n° 
626.367.231-53 e portadora do RG n° 1232195 SSP/ TO. 

Empresa: CASA DE CARNE CENTRAL, inscrita no CNPJ n° 
32.984.017/0001-17 por meio de sua representante legal o Sr. 
Waner Ribeiro da Silva, inscrito no CPF n° 038.254.206-12 e 
portador do RG n° 605.811 SSP/TO.

E. M. LAGO SUL - PROFESSORA MARGARIDA LEMOS 
GONÇALVES

PORTARIA Nº 023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº019/2022, Processo 
nº 2022019546 firmado com a empresa JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 25/10/2022SUPLENTE Esmeralda Soares dos Santos 381821

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
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de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Jerri Cristiano Fortunato Tomm
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 024, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº020/2022, Processo nº 
2022019546 firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é Aquisição 
de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 25/10/2022SUPLENTE Esmeralda Soares dos Santos 381821

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Jerri Cristiano Fortunato Tomm
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 025, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (Margarida Lemos), no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº021/2022, Processo nº 
2022019546 firmado com a empresa CASA DE CARNE CENTRAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Simere Luci da Silva 413013173 25/10/2022SUPLENTE Esmeralda Soares dos Santos 381821

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;
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VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Jerri Cristiano Fortunato Tomm
PRESIDENTE DA ACE

E. M. ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA

ERRATA

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Spínola, 
através da Presidente da Comissão de Permanente de Licitação, 
torna público que o Extrato de Contrato Nº 023/2022, da Tomada 
de Preço Nº 003/2022, de gêneros alimentícios, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas Nº 3.012, de 04 de junho 
2022, pág. 13.

Onde se lê:
L.G DA SILVA LTDA-EPP com valor total de R$ 4.936,59 (quatro 
mil novecentos e trinta e seis reais cinquenta e nove centavos)

Leia-se:
L.G DA SILVA LTDA-EPP com valor total de R$ 2.555,60 (dois mil, 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos)

Palmas/TO, 08 de novembro de 2022.

Neirivan Bequiman de Sousa Pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

E. M. HENRIQUE TALONE PINHEIRO

PORTARIA N° 027, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL 
HENRIQUE TALONE PINHEIRO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 1.108 DSG, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 2794, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº026/2022, Processo 
nº 2022061556 firmado com a empresa J M BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto 
é aquisição de produtos alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Alaerson Pereira Da Silva 306861 27/10/2022SUPLENTE Adriana Câmara de Souza 413017795

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Daniel Francisco Tramontini
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA N° 028, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL 
HENRIQUE TALONE PINHEIRO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 1.108 DSG, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 2794, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº027/2022, Processo nº 
2022061556 firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA - ME, 
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inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é aquisição 
de produtos alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Alaerson Pereira Da Silva 306861 27/10/2022SUPLENTE Adriana Câmara de Souza 413017795

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Daniel Francisco Tramontini
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA N° 029, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL 
HENRIQUE TALONE PINHEIRO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 1.108 DSG, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 2794, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº028/2022, 
Processo nº 2022061556 firmado com a empresa VILAS BOAS 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 42.188.247/0001-23, cujo objeto é aquisição de produtos 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Alaerson Pereira Da Silva 306861 28/10/2022SUPLENTE Adriana Câmara de Souza 413017795

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2022.

Daniel Francisco Tramontini
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº026/2022

PROCESSO Nº: 2022061556
NÚMERO DO CONTRATO: 026/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Henrique Talone 
Pinheiro
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTES
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$: 556,80 (quinhentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000000360; 15520000000361; 155200000000365; 
155200000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 27 de outubro de 2022.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE 
TALONE PINHEIRO, por seu representante legal o Sr. Daniel 
Francisco Tramontini, inscrito no CPF n° 978.352.931-53 e portador 
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do RG n° 335.575 SSP/TO. Empresa J M BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTES, inscrita no CNPJ n° 37.010.127/0001-00, por meio 
de seu representante legal a Senhora. Jucyanna Mary Braga, 
inscrita no CPF n° 900.196.011-15 e portador do RG n° 423.0834 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº027/2022

PROCESSO Nº: 2022061556
NÚMERO DO CONTRATO: 027/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Henrique Talone 
Pinheiro
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA -ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$: 1.198,60 (Hum mil cento e noventa e oito reais 
e sessenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000000360; 15520000000361; 155200000000365; 
155200000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 27 de outubro de 2022.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE 
TALONE PINHEIRO, por seu representante legal o Sr. Daniel 
Francisco Tramontini, inscrito no CPF n° 978.352.931-53 e 
portador do RG n° 335.575 SSP/TO. Empresa WM COMERCIAL 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 26.814.906/0001-33, por meio de 
seu representante legal o Senhor. Wanderley Ferreira dos Santos, 
inscrito no CPF n° 408.539.262-04 e portador do RG n° 93080 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº028/2022

PROCESSO Nº: 2022061556
NÚMERO DO CONTRATO: 028/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Henrique Talone 
Pinheiro
CONTRATADA: VILAS BOAS COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$: 928,00 (novecentos e vinte oito reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000000360; 15520000000361; 155200000000365; 
155200000000366; 15520000000367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2022.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE 
TALONE PINHEIRO, por seu representante legal o Sr. Daniel 
Francisco Tramontini, inscrito no CPF n° 978.352.931-53 e portador 
do RG n° 335.575 SSP/TO. Empresa VILAS BOAS – COM. ATAC. 
DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 42.188.247/0001-
23, por meio de seu representante legal a Senhora Célia Vargas 
Vilas Boas, inscrito no CPF n° 269.462.381-68 e portador do RG 
n° 622074 SSP/TO.

E. M. LUIZ GONZAGA

PORTARIA Nº 022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 023/2022, Processo 
Nº 2022062777 firmado com a empresa JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ Nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros Alimentícios. 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR CRISTIANE DE OLIVEIRA  413004424 03/11/2022SUPLENTE LEONARDO COSTA LIMA 381571

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;
 
II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 

juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo; 

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência. 

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palmas/TO, 08 de novembro de 2022.

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
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PORTARIA Nº 023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ GONZAGA, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 316 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.944, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 024/2022, 
Processo Nº 2022062777 firmado com a empresa PAULISTA 
IND. E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios. 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR CRISTIANE DE OLIVEIRA  413004424 03/11/2022SUPLENTE LEONARDO COSTA LIMA 381571

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

 I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato; 

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

 
IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 

sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

 
V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 

prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palmas/TO, 08 de novembro de 2022.

Michelle Morais Domingos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

E. M. LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO-CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Luiz Rodrigues 
Monteiro, através da Comissão de Chamada Pública, conforme 
Portaria nº 002/2022 de 21 de janeiro de 2022, torna público 
que fará realizar a Chamada Pública nº 002/2022, Processo 
n° 2022066110, para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 alterada pela 
resolução do FNDE Nº 021/2021. O Edital poderá ser retirado 
pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projetos de vendas, a partir da data de publicação 
deste até o dia 28 de novembro de 2022, no horário das 08h00 às 
17h00, na Escola Municipal Luiz Rodrigues Monteiro, situada na 
Avenida Francisco Galvão da Cruz, Quadra 49 S/Nº Taquaralto, 
Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para análise das 
documentações e dos projetos de vendas no dia 29 de novembro 
de 2022, às 14h ou no endereço eletrônico: www.palmas.
to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL-CP-GENEROS_
ALIMENTÍCIOS-LUIZ_RODRIGUES.pdf Mais informações poderão 
ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo telefone (063) 3571-1499 
ou email-financeiro.luizrodrigues@gmail.com

Palmas/TO, 08 de novembro de 2022.

Aurenice Brito Nunes
Presidente da Comissão de Chamada Pública

E. M. MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM

PORTARIA Nº 017, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 01 - dsg, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.890, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 03 de janeiro de 2022, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente, do Contrato nº 024/2022, Processo nº 
2022048419, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar, para merenda escolar, firmado entre a ACE 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL MONSENHOR 
PEDRO PEREIRA PIAGEM com inscrição no CNPJ sob o nº 
01.892,467/0001-56 firmado com a Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE 
PALMAS – ASCABRAS, inscrita no CNPJ nº 06.144.922/0001-59.

http://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL-CP-GENEROS_ALIMENTÍCIOS-LUIZ_RODRIGUES.pdf
http://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL-CP-GENEROS_ALIMENTÍCIOS-LUIZ_RODRIGUES.pdf
http://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL-CP-GENEROS_ALIMENTÍCIOS-LUIZ_RODRIGUES.pdf
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SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Fernandes da Silva 413047571

13/10/2022SUPLENTE Marlene Soares da Silva 1024131

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências; 

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo; 

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 08 de novembro de 2022.

SUELY CARNEIRO DE ALMEIDA SILVA
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 018, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 01 - dsg, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.890, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 03 de janeiro de 2022, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente, do Contrato nº 025/2022, Processo nº 
2022048419, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios 

da agricultura familiar, para merenda escolar, firmado entre a ACE 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL MONSENHOR 
PEDRO PEREIRA PIAGEM com inscrição no CNPJ sob o nº 
01.892,467/0001-56 firmado com o Agricultor individual JUSCELIO 
L. DE SOUZA, inscrito no CPF nº 867.886.711-68.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Fernandes da Silva 413047571 13/10/2022SUPLENTE Marlene Soares da Silva 1024131

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato; 

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

 
III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 

necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

 
IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 

sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

 
Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Palmas/TO, 08 de novembro de 2022.

SUELY CARNEIRO DE ALMEIDA SILVA
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

SECRETARIA DA SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÕES ADMINISTRATIVAS 

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição Federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, da Decisão Administrativa de Primeira Instância a 
seguir, expedida pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/TO. Esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de ADVERTÊNCIA por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº

2015053484
ESPAÇO INFANTIL ARTE MIMO 

LTDA - ME

ESPAÇO INFANTIL ARTE 

MIMO
000156 360/2022

2016005064

O K P I S ,  A LV E S  E  B A R R O S 

ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA 

- ME

IPES INSTITUTO PALMAS 

ESPECIALIZADO EM SAÚDE
000651 361/2022

2016034125 K & F ESTÉTICA LTDA – ME EXPRESSÃO DO OLHAR 001070 364/2022
2017010632 CARLOS DA SILVA LIMA - ME SERRALHERIA TOTAL 000778 365/2022

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UFIP’s (Unidade Fiscal 
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do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,97 (três reais 
e noventa e sete centavos), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art. 40, I, da Lei Municipal nº. 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO Nº NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº DECISÃO Nº

2017060895
F  A  D A  S I L V A  – 

SUPERMERCADO - ME

SUPERMERCADO 

CRISTO REI
000379 362/2022

2015057112
KARINE MIRANDA ALECRIM 

– ME

COMERCIAL 

RETORNO
000392 363/2022

Raquel Hertel de Vasconcelos
Autoridade Julgadora de 1ª Instância 

VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531
Portaria nº 889/SEMUS/GAB

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 146/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

1ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N° 2016037534
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 001054
AUTUADO – Nome empresarial: TATIELY BRAGA GOMES - ME
AUTUADO – Nome fantasia: BAR DA MARY
CPF/CNPJ: 23.448.840/0001-17
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas/TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 
(QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 
(cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão nº 086/2022. 
Informa-se que o processo terá continuidade independentemente 
do comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, outro será publicado, considerando-
se efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da data da publicação 
da 2ª intimação com a mesma finalidade, momento em que terá 
início a contagem do prazo recursal. Palmas, 04 de novembro de 
2022. Raquel Hertel de Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª 
Instância. VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/
SEMUS/GAB

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 147/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

1ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N° 2015042014
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000658
AUTUADO – Nome empresarial: SECONDO MERCATTO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – 
EIRELI - EPP
AUTUADO – Nome fantasia: SECONDO
CPF/CNPJ: 21.891.242/0001-92
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas/TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 

constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 
(QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 
(cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão nº 102/2022. 
Informa-se que o processo terá continuidade independentemente 
do comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, outro será publicado, considerando-
se efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da data da publicação 
da 2ª intimação com a mesma finalidade, momento em que terá 
início a contagem do prazo recursal. Palmas, 04 de novembro de 
2022. Raquel Hertel de Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª 
Instância. VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/
SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 148/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

1ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N° 2016051499
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000374
AUTUADO – Nome empresarial: EDUARDO MAGALHÃES 
FRANZIN - ME
AUTUADO – Nome fantasia: DUDU LANCHES
CPF/CNPJ: 20.206.821/0001-96
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas/TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 
(QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 
(cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão nº 079/2022. 
Informa-se que o processo terá continuidade independentemente 
do comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, outro será publicado, considerando-
se efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da data da publicação 
da 2ª intimação com a mesma finalidade, momento em que terá 
início a contagem do prazo recursal. Palmas, 04 de novembro de 
2022. Raquel Hertel de Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª 
Instância. VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/
SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 149/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

1ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N° 2016037553
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000684
AUTUADO – Nome empresarial: NATÁLIA ROCHA MIRANDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: CREPE GOLD
CPF/CNPJ: 22.449.643/0001-50
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas/TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
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janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 
(QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 
(cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão nº 203/2022. 
Informa-se que o processo terá continuidade independentemente 
do comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, outro será publicado, considerando-
se efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da data da publicação 
da 2ª intimação com a mesma finalidade, momento em que terá 
início a contagem do prazo recursal. Palmas, 04 de novembro de 
2022. Raquel Hertel de Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª 
Instância. VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/
SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 150/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

1ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N° 2016070213
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 001701
AUTUADO – Nome empresarial: G V FRANCA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: DRIVE CAR CENTRO DE ESTÉTICA 
VEICULAR 
CPF/CNPJ: 23.783.299/0001-01
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas/TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 
(QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 
(cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão nº 208/2022. 
Informa-se que o processo terá continuidade independentemente 
do comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, outro será publicado, considerando-
se efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da data da publicação 
da 2ª intimação com a mesma finalidade, momento em que terá 
início a contagem do prazo recursal. Palmas, 04 de novembro de 
2022. Raquel Hertel de Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª 
Instância. VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/
SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 151/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

1ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N° 2014020465
AUTO DE INFRAÇÃO Nº022/2014
AUTUADO – Nome empresarial: CANTINA DOS SABORES - LOJA 
DE CONVENIÊNCIAS LTDA - ME

AUTUADO – Nome fantasia: CANTINA DOS SABORES
CPF/CNPJ: 11.716.210/0001-05
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas/TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 
(QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 
(cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão nº 259/2022. 
Informa-se que o processo terá continuidade independentemente 
do comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, outro será publicado, considerando-
se efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da data da publicação 
da 2ª intimação com a mesma finalidade, momento em que terá 
início a contagem do prazo recursal. Palmas, 04 de novembro de 
2022. Raquel Hertel de Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª 
Instância. VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/
SEMUS/GAB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 152/2022 – PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

1ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS

PROCESSO N° 2016005142
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000313
AUTUADO – Nome empresarial: COMERCIAL LOTUS LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: VICTÓRIA SUPERMERCADO
CPF/CNPJ: 23.431.639/0001-27
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas/TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 
(QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO 
(cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão nº 105/2022. 
Informa-se que o processo terá continuidade independentemente 
do comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, outro será publicado, considerando-
se efetivada a ciência após 5 (cinco) dias da data da publicação 
da 2ª intimação com a mesma finalidade, momento em que terá 
início a contagem do prazo recursal. Palmas, 04 de novembro de 
2022. Raquel Hertel de Vasconcelos. Autoridade Julgadora de 1ª 
Instância. VISA/SEMUS - Matrícula nº 413044531. Portaria nº 889/
SEMUS/GAB.
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SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SERVIÇOS REGIONAIS

PORTARIA/SEDUSR/Nº 351, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

 
O  SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de 
dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro 
de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 01, situado na Rua 39, 
Quadra 176, do Loteamento Jardim Aureny III, com área de 587,50 
m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 01-
A, situado na Rua 39, Quadra 176, do Loteamento Jardim Aureny 
III, com área de 325,50 m² e Lote 01-B, situado na Rua 18, Quadra 
176, do Loteamento Jardim Aureny III, com área de 262,00 m², 
objeto do processo nº 2022064705, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento Urbano 

e Serviços Regionais

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULGAMENTO

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do Decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, INTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
Contencioso Administrativo, sito a 104 Norte - I Av. JK Ed. Via 
Nobre Empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - TO – 
CEP 77.006-014, a fim de cumprir a DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA ou MANIFESTAR NOS AUTOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.

Interessado Processo Auto de Infração
ALEX KUCZKOWSKI LASKOSKI 2021087335 001896
ANTTONI ANDERSON DE CASTRO OLIVEIRA 2021065996 002313
ARNALDO FERREIRA DA CUNHA 2021087483 003668
ARTUR ALCIDES DE SOUZA BARROS 2021004288 002699
CLEITON DE CASTRO URSULO 2021065994 002652
DAMIRES FERNANDO ALVES RIBEIRO 2021087271 003167
DANIELLE CRISTINE MARINHO SANTANA 2021060500 004561
ESPÓLIO DE ANESIA IZOLINA RESENDE 2021087432 013285
FRANCISCO ARAMIS CABRAL 2021034545 012496
MARIA MARQUES DE MIRANDA OLIVEIRA 2021087485 003667
NUBIA BEATRIZ BURGEL 2021007224 013243
SIONE DE MATOS SOUSA 2021064974 004226
SUZANA MONTEIRO LEOPOLDINO 2021059661 002988
TRIUNFO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETARIAS LTDA
2021007827 002583

TULIUS KLEBER HENRIQUE DE AQUINO 2021065199 004228
WILSON GULHERME SILVA NEGRE 2021025171 007782

Palmas, 04 de novembro de 2022

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EMPREGO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022

CREDENCIAMENTO DE AMBULANTES PARA 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AO 
PÚBLICO EM GERAL DURANTE O EVENTO 
NATAL CIDADE ENCANTADA 2022

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EMPREGO, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
sob o nº 24.851.511/0022-00, com sede no endereço Quadra 104 
Norte, Rua NE, 01, Palmas/TO, TORNA PÚBLICA a abertura de 
inscrições aos interessados em exercer atividade de ambulantes 
temporários para o evento Natal Cidade Encantada, que 
acontecerá no Espaço Cultural José Gomes Sobrinho de acordo 
com as disposições contidas neste instrumento.

1.DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO

1.1 Poderão participar desta seleção, pessoas jurídicas – 
Microempreendedores Individuais (MEIS) que tenham interesse 
em exercer atividades de ambulantes no ramo de Alimentação e 
Food Truck de gêneros alimentícios e bebidas que atendam aos 
critérios estabelecidos neste Edital.

1.2 Condições de Habilitação – Documentos necessários:

a) CÓPIA do Certificado de Microempreendedor Individual – CMEI, 
emitido pela Receita Federal do Brasil;

b) CÓPIA do documento de identidade e do CPF;

c) Fotos e documentação dos veículos devidamente regular 
perante o órgão de trânsito (Somente para food trucks).

1.3 A não apresentação de qualquer dos itens acima desclassificará 
o proponente.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão realizadas nos dias 09, 10, 11, 14, 16, 
17 de Novembro de 2022 das 13:00 às 19:00, na Casa do 
Empreendedor, situada no endereço 104 Norte Rua NE 01, ao 
lado da Loja Kastelar – com telefone para contato (63)3212-7330, 
e deverão seguir os seguintes procedimentos:

2.1.1 Os interessados deverão protocolar a documentação prevista 
no item 1.2 do edital.

2.2 As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de 
inteira responsabilidade do proponente, valendo como expressa 
aceitação de todas as condições, normas e exigências constantes 
neste Edital, dos quais o interessado não poderá alegar 
desconhecimento.

2.3 Os documentos serão analisados e conferidos, no ato da 
entrega, por colaborador designado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego, na presença do 
interessado, devendo o mesmo retirar recibo de entrega assinado 
pelo servidor.

2.4 Os interessados deverão preencher a Ficha de Inscrição 
disponibilizada no ato da entrega dos documentos.

2.5 Os interessados poderão concorrer a apenas uma vaga que 
deverá ser previamente escolhida pelo interessado no momento 
da inscrição.

3. DO PROCEDIMENTO

3.1. O protocolo da documentação deverá ser realizado no período 
estipulado para inscrição, não sendo admitida remessa via postal, 
fax, telex, fac-símile, ou quaisquer outros meios.

3.2. No dia, local e hora designados no item 4.1 deste Edital, a 
comissão designada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
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Econômico e Emprego – SEDEM realizará o sorteio das vagas 
disponibilizadas neste Edital, com todos os estabelecimentos 
habilitados.

3.3. Será julgado inabilitado o interessado que deixar de entregar 
quaisquer documentos constantes do item 1.2 do Edital.

3.4. Até a expedição do Termo de Credenciamento, poderá ser 
eliminado qualquer interessado que tenha apresentado documento 
(s) ou declaração (ões) incorreto (s), bem como aqueles cujas 
condições habilitatórias tenham se alterado após o início do 
procedimento.

4. DO SORTEIO

4.1. O sorteio dos interessados a serem credenciados para 
participar do evento Natal Cidade Encantada será realizado no 
dia 18 de novembro de 2022, às 15:00 horas, no Espaço Cultural 
José Gomes Sobrinho, situado na Quadra 302 Sul, Área verde, ao 
lado da Feira da 304 Sul, e incluirá os interessados que tenham 
atendido às condições de habilitação informadas no item 1.2 deste 
Edital.

4.2. O sorteio será iniciado com a inclusão dos nomes dos 
interessados habilitados em uma urna, sendo sorteados nome 
a nome os contemplados para credenciamento, designando-se 
previamente o local a ser ocupado no evento.

4.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem 
sequencial do sorteio.

4.4. Após o término do sorteio, será lavrada ata com os nomes 
e CNPJ’s dos sorteados, com o feito de emissão do Termo de 
Credenciamento.

4.5. Os contemplados deverão retirar o Termo de Credenciamento 
junto aos responsáveis da SEDEM, ao final do sorteio.

4.6. Os credenciados sorteados deverão retirar a guia de 
recolhimento de taxa de eventos no dia do sorteio na Casa do 
Empreendedor. Esta guia deverá ser apresentada aos fiscais da 
Administração Pública sempre que solicitado, desde a montagem 
e, inclusive, durante o evento.

4.7. O não comparecimento para o sorteio implicará na 
desclassificação do (a) interessado (a).

5. DA SELEÇÃO E CADASTRO

5.1. A seleção dos interessados será feita por SORTEIO, que será 
realizado por uma comissão composta por servidores da SEDEM 
e levará em consideração o número de vagas disponibilizadas 
conforme tabela abaixo:

ÁREA/ATIVIDADE OBJETO TOTAL DE VAGAS
FOOD TRUCK Food Truck do ramo de alimentos e bebidas 03 Vagas

AMBULANTES
06 vagas: Pipocas e churros

02 vagas: Algodão doce
08 Vagas

VILA GASTRONÔMICA

02 vagas:  Caldo

 02 vagas: Hambúrguer

02 vagas:  Cachorro-quente

02 vagas:  Bolos, doces e tortas

02 vagas: Pastel

02 vagas: Tapiocas e crepes

02 vagas: Açaí, sorvete e gelados

02 vagas: Doces natalinos

02 vagas:  Carne na chapa

02 vagas: Derivados de milho

20 Vagas

5.2. Serão selecionados estabelecimentos no limite do número 
de vagas, sendo 20 (vinte) vagas para a Vila Gastronômica onde 
serão disponibilizados 20 (vinte) estandes 3X3m com 02 (duas) 
tomadas de energia cada um, 03 (três) vagas para Food Truck 
localizados em espaços previamente estabelecidos e 08 (oito) 
vagas para ambulantes vendedores de churros, pipocas e algodão 
doce.

5.3. Os espaços destinados aos Food Trucks serão estabelecidos 
no dia do sorteio.

5.4. Serão selecionados para cadastro de reserva, após o sorteio 
dos contemplados, 04 (quatro) suplentes de cada área/atividade, 
respeitada a ordem de sorteio para a composição da suplência.  

6. DO EVENTO

6.1. Os interessados deverão cumprir rigorosamente as cláusulas 
deste Edital, em especial no que diz respeito à sua participação 
no evento.

6.2. Os interessados credenciados pela SEDEM deverão, 
obrigatoriamente, participar do evento que acontecerá no Espaço 
Cultural José Gomes Sobrinho que ocorrerá entre os dias 25 
de novembro de 2022 à 01 de janeiro de 2023, mantendo os 
estandes abertos de quarta à domingo das 19h às 23h. Sob pena 
de revogação do Termo de Credenciamento e chamamento de 
estabelecimento suplente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

7.1 É dever do proponente:

7.1.1 Apresentar-se, durante o período de comercialização, 
munido dos documentos necessários à sua identificação junto ao 
Termo de Credenciamento assinado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego.

7.1.2 Que todos os atendentes se apresentem com trajes dentro 
das normas e padrões de segurança e higiene da Vigilância 
Sanitária.

7.1.3 Responder, perante a administração de cada espaço onde 
ficar instalado no evento, por seus atos e pelos atos praticados 
por seus auxiliares.

7.1.4 Armazenar, transportar, manipular e comercializar apenas 
alimentos para os quais recebeu autorização.

7.1.5 Manter permanentemente limpa a área ocupada, bem como 
seu entorno, instalando recipientes apropriados para receber o 
lixo produzido, que deverá ser acondicionado em saco plástico 
resistente e colocado em área indicada para tal finalidade. Haverá 
no local lixeiras adequadas para a coleta seletiva.

7.1.6 Coletar e armazenar todos os resíduos líquidos para posterior 
descarte de acordo com a legislação em vigor, vedado o descarte 
na rede pluvial ou em qualquer área do espaço do evento. Haverá 
local apropriado para descarte de óleo.

7.1.7 Manter a disponibilização dos respectivos produtos à venda 
pública, mesmo ocorrendo chuvas nos dias e horários informados, 
na hipótese de manutenção do evento.

7.2 Não é permitido ao proponente:

7.2.1 Comercializar mercadorias não autorizadas ou alimentos em 
desconformidade com a sua permissão.

7.2.3 Montar seu equipamento fora dos limites estabelecidos para 
o ponto.

7.2.4 Causar dano ao bem público ou particular no exercício de 
sua atividade no espaço do evento.

7.2.5 Utilizar postes, árvores, grades, bancos, canteiros e 
edificações para a montagem de equipamento e exposição das 
mercadorias.

7.2.6 Realizar no local do evento qualquer propaganda/publicidade 
de caráter político, religioso e/ou filosófico.

7.2.7 Comercializar qualquer tipo de bebida em garrafas de 
vidro, a fim de evitar riscos à integridade física ou à saúde dos 
consumidores.
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7.2.8 Compartilhar energia com os demais comerciantes.

7.2.9 Utilizar cabo elétrico diferente do cabo PP 2X4,0 mm.

8. DA LOGÍSTICA DE INSTALAÇÃO DOS CONTEMPLADOS

8.1 Os credenciados terão espaço reservado, de acordo com 
o sorteio, para instalarem seu espaço de comercialização. Em 
hipótese alguma, os comerciantes permanecerão fora da estrutura 
que lhes coube no sorteio.

8.2 Os comerciantes que descumprirem as regras aqui 
estabelecidas serão notificados e impedidos de continuar no 
evento e impedidos de se habilitar em chamamentos futuros pelo 
prazo de 06 (seis) meses.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Serão indeferidas as inscrições que não estejam de acordo 
com os termos deste Edital.

9.2. Os interessados concordam no ato da inscrição para este 
Edital em ceder à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS o direito 
de uso de imagem, em caráter definitivo e gratuito, em relação às 
fotos ou filmagens realizadas durante o evento, para utilização em 
divulgação institucional.

9.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS não se 
responsabilizará, em hipótese alguma, pelos atos, contratos ou 
compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo proponente selecionado.

9.4. Os interessados selecionados deverão responsabilizar-se 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fundiários e outros 
pertinentes à espécie, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMAS de quaisquer obrigações, em relação aos empregados, 
prepostos e outros.

9.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento de 
seleção deverão ser apresentados em cópia simples acompanhada 
do original, para autenticação por servidor da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego.

9.6. A não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos ou 
a apresentação de qualquer deles em forma diversa da informada 
inabilita, automaticamente, o interessado.

9.7. Não serão recebidos documentos após o prazo de habilitação.

9.8. A participação dos interessados será considerada como 
evidência de que o interessado examinou criteriosamente o 
Edital e que anuiu de forma integral a todas as condições nele 
estabelecidas.

9.9. Não serão permitidas, a qualquer tempo, ou por qualquer 
razão, modificações, complementações ou substituições nos 
documentos habilitatórios.

9.10. Quaisquer informações entendidas necessárias pelos 
interessados ou por terceiros, relativamente ao procedimento 
em questão, poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego ou por meio do telefone 
(63) 3212-7330.

GUSTAVO BOTTÓS DE PAULA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego

CONVOCAÇÃO PARA O RECADASTRAMENTO 
DE FEIRANTES - 2022

01. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego - SEDEM, através da Diretoria de Abastecimento e 
Comercialização, CONVOCA os feirantes de Palmas para o 
RECADASTRAMENTO 2022, em conformidade com os artigos 11 
e 12 da Lei Municipal Nº 1.852, de 2011.

02. O prazo para recadastramento será de 14 de novembro a 14 
de dezembro de 2022, no horário das 13 às 19 horas (dias úteis).

03. Os feirantes deverão se apresentar na “Casa do 
Empreendedor,” instalada na sede da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego - SEDEM, localizada na 
Quadra 104 Norte, rua NE-01, Lote 31, munidos com originais e 
cópias, no que couber, da seguinte documentação:

a) Carteira de Identidade;

b) Certidão de nascimento ou casamento;

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) Título de Eleitor;

e) Comprovante de endereço atualizado (últimos 3 meses);

f) Telefone/WhatsApp para contato;

g) Duas fotos 3X4;

h) Cartão do CNPJ e Inscrição Estadual, no caso de pessoa 
jurídica;

i) Inscrição de Produtor Rural, no caso de o interessado se 
enquadrar nessa qualificação.

Palmas /TO, 03 de novembro de 2022.

OLÍVIA MAGALHÃES DO VALE DANTAS
Diretora de Abastecimento e Comercialização

GUSTAVO BOTTÓS DE PAULA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

TERMO DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA

Formalizamos o encerramento do vínculo da bolsista abaixo, a 
pedido, junto ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS, 
na modalidade de Apoio a Difusão de Conhecimento (Lei nº 2.240, 
de 23 de março de 2016).

MATRÍCULA BOLSISTA
DATA DO 

DESLIGAMENTO

413042998
MARINA SOARES PEDREIRA IZAGUIRRE 
AMORIM

31/10/2022

Palmas, 07 de novembro de 2022.

ROBSON VILA NOVA LOPES
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública
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